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A DIRETORIA CENTRAL DE APOSENTADORIA E DESLIGA-
MENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III 
do Art . 40 do Decreto nº 47 .377, de 12 de janeiro de 2018

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 5º do Art . 
2º da EC nº 41/03 ao(s) servidor(es): Masp 3697232 Claudia Aparecida 
Coelho Barbosa a partir de 09/08/2018; Masp 3555125 Angelo Lara 
Barboza a partir de 20/07/2018. 
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19 do Art . 
40 da CR/1988, com redação dada pela EC nº 41/03; ao(s) servidor (es): 
Masp 9036526 Maria Augusta Nascentes Melo a partir de 09/08/2018. 

MARILuCIA MARTINS CALÇADO
Diretoria Central de Aposentadoria e Desligamento
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INSTRuÇÃO NORMATIvA SEPLAG Nº 

001, DE 30 DE AGOSTODE 2018 .

Dispõe sobre os procedimentos para aconcessão de Promoção e Pro-
gressão dacarreira de Especialista em Políticas Públicase Gestão 
Governamental - EPPGG,pertencente ao Grupo de Atividades deGes-
tão, Planejamento, Tesouraria eAuditoria e Político-Institucionais .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 2º do Decreto nº 
47 .337, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 18 .974, de 29 de junho de 
2010,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei nº 20 .336, de 02 de 
agosto de 2012,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 46 .030, de 17 de agosto 
de 2012,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 47 .065, de 20 de outu-
bro de 2016,
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios e procedi-
mentos uniformes para fins de promoção e progressão na carreira de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental – EPPGG,

RESOLvE:
I – DO REQuERIMENTO
Art . 1º - Cabe ao servidor requerer a concessão de progressão ou pro-
moção após o cumprimento dos requisitos para obtenção dos pontos, 
direta e exclusivamente pelo Sistema EPPGG, acessado pelo link www.
eppgg .planejamento .mg .gov .br, por meio de acesso pessoal e intransfe-
rível, exceto no caso da progressão automática decorrente da conclusão 
de estágio probatório.
Art . 2º - A utilização do Sistema EPPGG implicará na aceitação de 
todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, con-
forme disposto no Decreto n° 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais 
normas aplicáveis, admitindo-se como válida a assinatura eletrônica 
na modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a 
responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das infor-
mações prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e 
administrativa .
§ 1º - Para o requerimento eletrônico lançado corretamente, o Sistema 
EPPGG emitirá automaticamente uma mensagem de recebimento ao 
endereço eletrônico (e-mail) do servidor. Esta confirmação automá-
tica é a garantia da solicitação de progressão/promoção no processo 
em curso .
§ 2º - Os requerimentos eletrônicos deverão ser realizados até o dia 15 
(quinze) do mês anterior aos meses estabelecidos para publicação de 
concessão: janeiro, abril, agosto e outubro, no mesmo exercício em que 
o servidor cumpriu os requisitos para a obtenção dos pontos .
§ 3º - Caso o dia definido no parágrafo anterior como prazo limite não 
seja dia útil, o prazo será estendido até o primeiro dia útil subsequente .
§ 4º A vigência dos atos de progressão e promoção ocorrerá no 1º dia 
do mês subsequente à publicação do respectivo ato, conforme previsto 
no Anexo I desta Instrução.
§5º Os prazos mencionados no Anexo I desta Instrução também se apli-
cam aos servidores em estágio probatório.
II – DA DOCuMENTAÇÃO
Art .3º - O servidor deve registrar no Sistema EPPGG toda a documen-
tação comprobatória a ser apresentada para fins de pontuação e ane-
xá-la digitalmente até o prazo estabelecido no Anexo II desta Instrução. 
Quando possível, também deverá indicar olinkeletrônico para acesso ao 
documento caso o formato original do documento seja digital .
Art. 4º - Fica dispensado o protocolo e a exigência de autenticação de 
documentos comprobatórios, para fins de progressão e promoção, nos 
termos do artigo 1º do Decreto nº 47 .441, de 03 de julho de 2018, que 
adota medidas de simplificação dos serviços públicos no âmbito da 
Administração Pública do Estado de Minas Gerais .
§ 1º - Quando houver dúvida sobre a autenticidade da documentação 
enviada digitalmente, o servidor responsável pela conferência poderá, 
mediante despacho fundamentado, conceder prazo de dez dias para que 
o interessado apresente novamente a documentação para autenticação 
de cópia, providencie a autenticação do documento ou sobre ele reco-
nheça firma. Verificada a qualquer tempo a ocorrência de fraude ou fal-
sidade em prova documental, a exigência será considerada como não 
satisfeita e sem efeito o ato praticado em consequência de sua apre-
sentação e juntada .
§ 2º - A SEPLAG poderá solicitar à Controladoria Geral do Estado que 
verifique a autenticidade dos documentos apresentados pelo servidor 
para obtenção de pontuação para fins de progressão e promoção.
Art. 5º - Os documentos comprobatórios apresentados para efeito da 
promoção ou progressão serão validados pela Diretoria Central de Ope-
ração da Política de Carreiras da SEPLAG, observadas as normas do 
Decreto nº 46.030/2012 e da Lei nº 18.974/2010.
Art . 6º - O servidor é responsável pelo registro do requerimento de pro-
moção e progressão, assim como registro e envio digital da documen-
tação comprobatória.
Art. 7º - Para fins de atribuição de pontos à documentação comprobató-
ria, serão considerados os critérios estabelecidos na Lei nº 18.974/2010, 
conforme definido no Anexo II desta Instrução.
III - DA CONTAGEM DE PONTOS E SALDOS
Art . 8º - Para efeito da contagem de pontos para desenvolvimento na 
carreira, considera-se “ano” o período de 1° de janeiro a 31 de dezem-
bro ou ano civil;
Art . 9º - A contagem de pontos somente será atribuída e validada à vista 
dos documentos enviados digitalmente pelo servidor, bem como por 
meio de consulta aos registros lançados no SISAP e SISAD .
Art. 10 - A contagem de pontos será atribuída e o Relatório de Pontu-
ação será gerado pelo Sistema EPPGG somente mediante a existên-
cia de avaliação de desempenho satisfatória, devidamente notificada e 
vigente .
Art . 11 - A pontuação relativa à Avaliação de Desempenho Individual 
– ADI – somente será concedida mediante o encerramento do processo 
anual de avaliação e notificação no SISAD, estando disponível a nota, 
com o devido registro de notificação, até 15 (quinze) dias antes do 
prazo para a publicação do ato de concessão .
Art. 12 - Para aprovação de certificados relativos às atividades de for-
mação e aperfeiçoamento, serão considerados certificações profissio-
nais, cursos, treinamentos, congressos, simpósios, seminários, fóruns 
e workshops com conteúdo compatível com as atribuições do cargo de 
EPPGG, podendo ser atribuídos, no máximo, ao servidor, 03 (três) pon-
tos por ano em decorrência da apresentação desses comprovantes .
§ 1º - Os certificados referenciados no caput devem ter carga horária 
mínima de 04 (quatro) horas .
§ 2º - A compatibilidade do conteúdo dos certificados com as atribui-
ções do servidor será automática quando se tratar de atividade custeada 
por órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fun-
dacional do Poder Executivo estadual, cabendo ao servidor, se necessá-
rio, a comprovação da fonte de custeio .
§ 3º - A concessão dos três pontos está condicionada à comprova-
ção de, no mínimo, 80 (oitenta) horas de atividades de formação e 
aperfeiçoamento;
§ 4º - Cada concessão de pontos em decorrência deste critério impli-
cará a anulação do saldo de horas e a perda da validade, para fins de 
pontuação, de certificados de atividades concluídas antes do prazo 
definido Anexo I desta Instrução para o período de protocolo dos 
requerimentos;
§ 5º - O saldo de horas de atividades de formação e aperfeiçoamento 
obtido após a última concessão de pontos nesse critério, somente 
poderá ser utilizado até o dia 15 de setembro do ano imediatamente 
posterior à data do certificado.
§ 6º - O servidor em estágio probatório deverá apresentar anualmente 
os documentos comprobatórios de atividades de formação e aperfeiçoa-
mento, considerando o disposto no §4º do artigo 11 da Lei 18.974/2010 
e nos parágrafos 8º e 9º e 10º do artigo 4º do Decreto nº 46.030/2012.
Art. 13 - A comprovação de publicação de artigo científico; autoria ou 
coautoria de trabalho vencedor de prêmio de reconhecida excelência 

em nível estadual, nacional e/ou internacional; autoria ou coautoria de 
capítulo de livro relacionado à respectiva área de atuação; e apresen-
tação de trabalho relacionado à respectiva área de atuação em eventos 
deverá ser realizada por meio de certificados ou por apresentação de 
cópia em formato digital da publicação.
§ 1º - Serão validados certificados ou comprovantes referentes a tra-
balhos inicialmente publicados a partir da data de vigência da Lei nº 
20 .336, de 02 de agosto de 2012;
§ 2º - As publicações em língua estrangeira deverão ser apresentadas 
juntamente com sua respectiva tradução .
Art. 14 - A comprovação de certificação profissional somente será 
aceita se compatível com as atribuições do cargo de EPPGG, exigida 
a realização de prova de certificação, a comprovação de experiência 
mínima no tema da certificação e, que seja obtida a partir da publicação 
da Lei nº 20 .336 de 02 de agosto de 2012 .
Art. 15 - O aproveitamento de diplomas de cursos de graduação, pós-
graduação lato sensu e stricto sensu observará a compatibilidade com 
as atribuições específicas do cargo de EPPGG, estabelecidas no Anexo 
I do Decreto nº 46.030/2012, o reconhecimento pelo Ministério da Edu-
cação ou Conselho Estadual de Educação e demais critérios especifica-
dos no art . 5º do referido decreto .
§ 1º - O diploma ou certificado de conclusão do curso poderá ser subs-
tituído, provisoriamente, por declaração emitida pela instituição de 
ensino responsável pelo curso, até o prazo máximo de 01 (um) ano 
após a data de apresentação da declaração para desenvolvimento na car-
reira, podendo a SEPLAG, após o vencimento desse prazo, tornar sem 
efeito atos de progressão e promoção concedidos com base em pontu-
ação decorrente da conclusão de curso não comprovada por diploma 
ou certificado, ressalvada a hipótese de impossibilidade de obtenção 
do documento no referido prazo, comprovada por declaração da ins-
tituição de ensino;
§ 2º - É vedado o aproveitamento de certificados e diplomas de cursos 
de pós-graduação lato sensu e stricto sensu realizados simultaneamente, 
sendo que somente será considerado para efeito de pontuação, certifi-
cado de curso concluído anteriormente à data de início do outro curso .
Art. 16 - A experiência no desempenho de cargos de chefia de unidade 
administrativa formal ou gerência de Programa Estruturador, Projeto 
ou Processo Estratégico deverá ser comprovada mediante apresentação, 
pelo servidor, de declaração emitida pela unidade de recursos huma-
nos do órgão ou entidade de exercício, indicando o histórico de cargos, 
bem como de unidades administrativas chefiadas pelo servidor, junta-
mente com cópia de ato de nomeação contendo a indicação da atribui-
ção assumida .
§ 1º - Para a atribuição de pontos correspondentes ao tempo de experi-
ência em cargos de chefia ou gerência, contar-se-á cada período de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias;
§ 2º - Caso, em um mesmo ano, o servidor exerça cargos de diferente 
pontuação, ambos serão somados, prevalecendo aquele em que o servi-
dor tiver maior tempo de efetivo exercício;
§ 3º - A experiência de gerência de Programa Estruturador, Projeto ou 
Processo Estratégico será equivalente ao exercício de cargo de chefia de 
unidade administrativa de 3º nível hierárquico;
§ 4º - Caso o servidor acumule, no mesmo período, o desempenho de 
cargos de chefia de unidade administrativa formal e a gerência de Pro-
grama Estruturador, Projeto ou Processo Estratégico, será considerada 
a função desempenhada de maior pontuação .
Art. 17 - O Relatório de Pontuação gerado pelo Sistema EPPGG será 
disponibilizado ao servidor para conferência prévia à publicação do 
ato e apresentará o saldo de pontos específico para progressão e para 
promoção .
§ 1º - Após a concessão de promoção na carreira serão descontados 50 
(cinquenta) pontos do saldo referente à promoção e a pontuação exce-
dente poderá ser utilizada para nova promoção, nos termos do § 2º e do 
§ 13 do art . 11 da Lei nº 18 .974, de 2010;
§ 2º - Para cada grau progredido serão descontados 05 (cinco) pontos 
do saldo referente à progressão e a pontuação excedente poderá ser uti-
lizada para nova progressão, nos termos do § 1º e do § 13 do art . 11 da 
Lei nº 18 .974, de 2010 .
§ 3º - Em virtude do disposto no art . 79 da Lei nº 16 .192, de 23 de junho 
de 2006, quando o servidor implementar, simultaneamente, os requisi-
tos para progressão e promoção, prevalecerá a promoção .
Iv – DO NOvO POSICIONAMENTO
Art. 18 - Na data de conclusão do estágio probatório, comprovada a 
aptidão do servidor para o cargo em Parecer Conclusivo da Avaliação 
Especial de Desempenho (AED) e lançada a notificação no SISAD, a 
progressão automática para o nível I grau B, pressupõe o desconto ime-
diato de cinco pontos do saldo de progressão do servidor .
§ 1º - A segunda progressão na carreira somente poderá ocorrer 
mediante a publicação da primeira progressão para o nível I grau B .
§ 2º - A vigência da segunda progressão retroagirá ao primeiro dia do 
mês subsequente à publicação dos atos de movimentação na carreira 
da janela em que o servidor implementou os requisitos para a segunda 
progressão (conclusão do estágio probatório, registro e envio digital da 
documentação, bem como requerimento de progressão e promoção) .
Art . 19 - Será concedida progressão ao servidor que, na data do reque-
rimento eletrônico, comprove:
I - efetivo exercício do cargo;
II - avaliação de desempenho individual satisfatória, mediante lança-
mento no SISAD;
III - acumulação de, no mínimo, cinco pontos na data do requerimento 
para progressão .
Art . 20 - Será concedida promoção ao servidor que, na data do requeri-
mento eletrônico, comprove:
I - efetivo exercício do cargo;
II - avaliação de desempenho individual satisfatória, mediante lança-
mento no SISAD;
III - interstício de quatro anos de efetivo exercício no mesmo nível, 
contados a partir:
a) do término do período de estágio probatório, mediante registro no 
Sistema de Administração de Pessoal/SISAP, para fins de concessão da 
primeira promoção na carreira;
b) do último ato de promoção ou de posicionamento que houver impli-
cado mudança de nível na carreira, mediante registro no SISAP;
Iv - acumulação de, no mínimo, cinquenta pontos correspondentes ao 
saldo de promoção na data do requerimento para promoção .
§ 1º - O posicionamento do servidor no nível para o qual for promovido 
dar-se-á no primeiro grau cujo vencimento básico seja superior ao per-
cebido pelo servidor no momento da promoção .
§ 2º - O interstício de 04 (quatro) anos, previsto no inciso III do caput 
deste artigo poderá ser concluído até o dia anterior à vigência dos atos 
de progressão e promoção na carreira .
Art . 21 - O servidor não terá direito a progressão ou a promoção:
I - por dois anos:
a) caso sofra punição disciplinar da qual decorra em suspensão;
b) caso sofra punição disciplinar da qual decorra em exoneração ou 
destituição do cargo de provimento em comissão ou função gratificada 
que estiver exercendo;
c) caso obtenha avaliação periódica de desempenho individual 
insatisfatória.
II - durante o período de afastamento, no caso de afastamento das fun-
ções específicas de seu cargo, excetuados os casos previstos como de 
efetivo exercício, em legislação específica.
v – DOS RECuRSOS
Art . 22 - Caso o servidor não concorde com o resultado disponibilizado 
pelo Sistema EPPGG, com a pontuação específica para progressão e 
para promoção, esse poderá apresentar recurso fundamentado, via Sis-
tema EPPGG, em até 10 (dez) dias corridos, a contar da disponibiliza-
ção do referido resultado .
Art . 23 - O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - por intermédio de via diversa que o Sistema EPPGG;
III - por quem não tenha legitimação .
Art . 24 - O não conhecimento do recurso não impede que a Adminis-
tração reveja, de ofício, o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão 
administrativa .
Art . 25 - A DCOPC decidirá sobre o pedido de recurso em até 05 (cinco) 
dias, a contar do término do prazo para apresentação de recurso .
§1 º - Findo o prazo do item anterior, se a DCOPC não reconsiderar 
sua decisão, o servidor será notificado do resultado e terá o prazo de 02 
(dois) dias para se manifestar .
§ 2º - Findo o prazo de 02 (dois) dias, havendo ou não manifestação 
do servidor, o recurso será remetido à autoridade competente para a 
análise do recurso .
Art . 26 - A autoridade competente para julgar o recurso proferirá deci-
são, em caráter definitivo.
Art . 27 - Não interposto ou não conhecido o recurso, a decisão adminis-
trativa tornar-se-á definitiva.
vI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28 - A taxação da promoção ou da progressão será feita somente 
e mediante o cumprimento dos requisitos legais, conforme os procedi-

mentos estabelecidos nesta Instrução e publicação do Ato de concessão 
a que faz jus o servidor .
Art . 29 - Os casos omissos serão solucionados pela Subsecretaria de 
Gestão de Pessoas - SuGESP, e consultado, se necessário, o titular da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .
Art. 30 - Para fins desta Instrução, considera-se como regras gerais de 
prazo, aquelas previstas no Capítulo XIV da Lei 14.184/2002.
Art. 31 - Fica revogada a Instrução Normativa SUGESP nº 01/2014, de 
26 de fevereiro de 2014 .
Art . 32 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação .
Belo Horizonte, aos 30de agosto de 2018 .
Helvécio Miranda Magalhães Júnior
Secretário de Estado de Planejamento de Gestão

Anexo I

Data limite para registro e envio 
digital da documentação, bem como 

requerimento de progressão e promoção
Prazo para 
publicação

vigência 
dos atos de 
promoção e 
progressão

15 de dezembro 31 de janeiro 1º de 
fevereiro

15 de março 30 de abril 1º de maio

15 de julho 31 de agosto 1º de 
setembro

15 de setembro 31 de outubro 1º de 
novembro

Anexo II
Critérios Pontuação

Conclusão do estágio probatório, após três anos de 
efetivo exercício, e comprovação de aptidão para 
o cargo por meio do parecer conclusivo da Avalia-
ção Especial de Desempenho

5 pontos

Avaliação de Desempenho Individual satisfatória 3 pontos
Apresentação de diploma de conclusão de outra 
graduação 25 pontos

Apresentação de certificado de conclusão de curso 
de pós -graduação lato sensu 25 pontos

Apresentação de certificado de conclusão de 
curso de pós- graduação stricto sensu em nível de 
Mestrado

40 pontos

Apresentação de certificado de conclusão de 
curso de pós- graduação stricto sensu em nível de 
Doutorado

50 pontos

Comprovação de experiência em cargo de chefia 
ou gerência no Poder Executivo estadual de quarto 
nível hierárquico, considerando o tempo de ser-
viço em um único cargo ou no somatório de dois 
ou mais cargos, nos termos do regulamento

5 pontos por ano

Comprovação de experiência em cargo de chefia 
ou gerência no Poder Executivo estadual de ter-
ceiro nível hierárquico, considerando o tempo de 
serviço em um único cargo ou no somatório de 
dois ou mais cargos, nos termos do regulamento

7 pontos por ano

Comprovação de experiência em cargo de chefia 
ou gerência no Poder Executivo estadual de pri-
meiro ou segundo níveis hierárquicos, conside-
rando o tempo de serviço em um único cargo ou 
no somatório de dois ou mais cargos, nos termos 
do regulamento

10 pontos por ano

Participação e aprovação em atividades de 
formação e aperfeiçoamento, nos termos do 
regulamento

3 pontos por ano

Apresentação de trabalho relacionado à respec-
tiva área de atuação em eventos como congressos, 
simpósios, “workshops” ou similares, nacional ou 
internacional

3 pontos

Autoria ou coautoria de artigo científico completo 
publicado em revista nacional ou internacional 3 pontos

Autoria ou coautoria de capítulo de livro relacio-
nado à respectiva área de atuação 3 pontos

Autoria ou coautoria de trabalho vencedor de prê-
mios de reconhecida excelência em nível estadual, 
nacional e internacional

3 pontos
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REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE LuTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, do(s) 
servidor (es):
MASP 349433-3, Maria Antônia da Silva Monteiro Rocha, a partir de 
10/8/2018.
AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao(s) servi-
dor (es):
MASP 356150-3, César de Freitas, por 2 meses referentes ao 6º quinqu-
ênio, a partir de 14/9/2018.

João vitor Silva Fonseca
Diretoria Central de Gestão de Tempos

31 1140666 - 1
O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, no uso de suas atri-
buições, e tendo em vista o disposto no art . 1º da Lei Complementar nº 
138, de 28 de abril de 2016, e no art . 1º do Decreto 47 .000, de 18 de 
maio de 2016, reestabelece a licença para tratamento de saúde de:

ANTIGO 
MASP NOME De 01/01/2016 até

376034-5 JOAQuIM DE SOuSA NETO 19/05/2016

31 1140686 - 1
RESOLuÇÃO SEPLAG Nº 63, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 .

Institui o Sistema de Indexação de Documentos em Pasta Funcional 
Eletrônica – SIPE e dispõe sobre a utilização do Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI!MG e para fins armazenamento de documentos digi-
tais e da organização de pastas funcionais digitais no Poder Executivo 
do Estado de Minas Gerais .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GES-
TÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art . 93, § 1 . º, inciso 
III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, considerando o dis-
posto no art. 2º do Decreto Estadual n° 47.337 de 2018, e o Art. 21 
do Decreto Estadual nº 47 .222 de 2017, e a necessidade de organizar 
e orientar o armazenamento de documentos digitais em pastas funcio-
nais individuais,
RESOLvE:
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.1º. Fica criado o Sistema de Indexação de Documentos em Pasta 
Funcional Eletrônica - SIPE como forma de agilizar o acesso à informa-
ção, subsidiar a tomada de decisão, resguardaros direitos e os deveres 
dos órgãos, entidades e de seus agentes no que tange à gestão de pastas 
funcionais individuais dos servidores públicos estaduais .
§1º – Para os fins desta resolução, entende-se por servidores públicos os 
ocupantes de cargo de provimento efetivo ou em comissão; detentores 
de função pública de que trata aLei n° 10.254, de 20 de julho de 1990; 
servidores com contrato administrativo; residentes; bolsistas;, empre-
gados públicos e servidores de outras esferas cedidos em exercício no 
governo estadual .
§2º - O SIPE será o meio de consulta ao histórico funcional aser utili-
zado pelos órgãos e entidades do governo estadual e terá como objeto a 
indexação dos documentos funcionais dos servidores públicos estadu-
ais que tramitam no Sistema Eletrônico de Informações - SEI!MG .
Art .2º . A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, 
por meio do Núcleo de Modernização em Gestão de Pessoas – NMGP, 
será responsável pela gestão e manutenção do SIPE, competindo-lhe:
Gerenciar o sistema de permissões;
Promover a capacitação de servidores;
Prestar atendimento aos órgãos e entidades usuários do SIPE;
Solucionar problemas técnicos;
Gerenciar o armazenamento de dados e o 
histórico das transações eletrônicas; e
Dirimir casos omissos relativos à utilização do SIPE .
§1º - A utilização do SIPE pelos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta será opcional e mediante adesão, devendo ser precedida 
da implementação dos processos de Recursos Humanos no SEI!MG .
§2º A sistemática de arquivamento e indexação de documentos ele-
trônicos que dizem respeito à vida funcional dos servidores, para fins 

de organização de pastas funcionais individuais, quando utilizando o 
SIPE, deverão seguir as diretrizes que são apresentadas nessa resolução 
e no Manual de Utilização do SIPE, disponível em https://www.portal-
doservidor.mg.gov.br/index.php/servicos/sipe.
Art .3º . Não serão objeto do SIPE:
I - A indexação de processos administrativos de pessoal em suporte 
físico (papel);
II - A digitalização das pastas funcionais físicas existentes nos órgãos/
entidades;
Parágrafo Único - Caso o órgão/entidade opte pela digitalização das 
pastas funcionais físicas, deverão ser observadas as diretrizes da Lei nº 
14 .184 de 2002 e do Decreto Estadual nº 47 222 de 2017, podendo os 
documentos, após digitalizados, seguir as diretrizes de indexação pro-
postas por essa resolução .
DA uTILIZAÇÃO DO SISTEMA
Art .4º . O SIPE conterá, para cada servidor, um espaço denominado 
Pasta Funcional Eletrônica, no qual serão indexados seus documentos 
funcionais individuais, sendo vedada a duplicidade de Pastas Funcio-
nais Eletrônicas;
Art.5º. Para fins de utilização do SIPE, o SEI!MG será o repositório 
de armazenamento de documentos digitais passíveis de indexação, 
devendo os processos administrativos que contém esses documentos 
seguir as diretrizes do Decreto 47 .222 de 2017 .
Art .6º . O SIPE permitirá o acesso à Pasta Funcional Eletrônica do servi-
dor à Unidade de Recursos Humanos do seu órgão/entidade de lotação, 
à Unidade de Recursos Humanos do seu órgão/entidade de exercício e 
às unidades Centrais de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .
§1º - O acesso de que trata o caput deste artigo poderá ser franqueado ao 
próprio servidor e às Unidades de Auditoria mediante requisição.
§2º – Os usuários responderão administrativa, civil e penalmente, por 
ato ou fato que caracterize uso indevido do SIPE, na forma da legis-
lação em vigor .
Art.7°. Uma vez iniciado o uso do SIPE, fica vedado o armazenamento 
de documentos funcionais em pasta física .
§1º - Até que seja possível a digitalização das Pastas Funcionais Físi-
cas, cada órgão/entidade deverá estabelecer procedimentosde preser-
vação e guarda dos documentos constantes nelas sem, todavia, incluir 
novos documentos, que deverão ser incluídos no SEI!MG e indexados 
na Pasta Funcional Eletrônica no SIPE;
§2º - Excepcionalmente, quando legalmente previsto, poderão ser pro-
duzidos e armazenados documentos funcionais em meio físico, que 
deverão ser posteriormente digitalizados e indexados de acordo com 
as diretrizes aplicáveis .
Art .8º . A SEPLAG disponibilizará listagem de tipos documentos que 
deverão ser arquivados e indexados nas Pastas Funcionais Eletrônicas 
dos servidores no site https://www.portaldoservidor.mg.gov.br/index.
php/servicos/sipe
Parágrafo Único - Havendo necessidade de inclusão de novos tipos de 
documentosna tabela de documentos aprovados, os órgãos/entidades 
deverão solicitar a inclusão ao NMGP, apresentando adevida justifi-
cativa, ficando a cargo deste deliberar conjuntamente com as demais 
unidades da Subsecretaria de Gestão de Pessoas – Sugesp, sobre o 
assunto .
DA uNIDADE DE ARQuIvO
Art.9º. Cada órgão/entidade que aderir ao uso do SIPE deverá ter uma 
Unidade de Arquivo no SEI!MG para a destinação final dos processos 
administrativos que contenham documentos funcionais individuais .
Art.10. Cada órgão/entidade definirá os servidores responsáveis pela 
unidade de arquivo . Esses servidores serão responsáveis pela gestão e 
manutenção das Pastas Funcionais Eletrônicas, o que engloba:
I – criar Pasta Funcional Eletrônica quando da admissão de servidor;
II – gerenciar a Unidade de Arquivo do órgão/entidade no SEI!MG, 
observando as diretrizes do Manual de utilização do SIPE;
III – examinar os processos recebidos, garantindo o não arquivamento 
daqueles que ainda não tenham recebido o despacho final, cumprindo 
sua finalidade;
IV – certificar que os documentos a serem indexados na Pasta Funcio-
nal Eletrônica sejam classificados no SEI!MG com o assunto “020.5 – 
Assentamentos Individuais”;
V – indexar documentos nas pastas funcionais eletrônicas dos servido-
res interessados/beneficiários, seguindo estritamente as diretrizes esta-
belecidas para utilização do SIPE;
VI – definir e controlar disponibilização de acesso externo do servidor 
à sua Pasta Funcional Eletrônica do SIPE; e
VII – definir e controlar a disponibilização de acesso externo de Unida-
des de Auditoria às Pastas Funcionais Eletrônicas do SIPE .
DA ADESÃO AO SIPE
Art.11. O Acesso ao SIPE será disponibilizado para todos os órgãos/
entidades que tiverem adequado seus processos de RH àqueles dispo-
nibilizados no SEI!MG .
Art .12 . A adesão ao SIPE se dá por meio de solicitação do dirigente de 
recursos humanos do órgão/entidade endereçada ao NMGP, devendo a 
solicitação conter as seguintes informações:
I – indicação do nome da unidade do SEI criada para o arquivamento 
dos processos que contenham documentos funcionais;
II – indicação dos servidores que serão responsáveis pelo arquivamento 
e indexação dos documentos em Pastas Funcionais Eletrônicas; e
III – indicação dos servidores da unidade de recursos humanos que 
terão acesso, para fins de visualização, às pastas funcionais eletrônicas 
dos servidores do órgão/entidade.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art . 13 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2018 .

HELvÉCIO DE MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
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Superintendência central 
de Saúde do Servidor

Diretora : Roseli da Costa Oliveira
COMUNICAÇÃO : 3048/2018
REGIONAL : Sao Joao Del Rei

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 34ª SRE - Sao Joao Del Rei, 
12954012 Rosilene Aparecida Tito Melo – ATB – 3 - Dores de Campos 
- 3 - 15/08/2018 A 17/08/2018 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SRE - Barbacena, 06629745 
Maria do Carmo Do Nascimento – PEB – 2 - Barroso - 2 - 22/08/2018 
A 23/08/2018 - , 06629745 Maria do Carmo Do Nascimento – PEB – 
1 - Barroso - 2 - 22/08/2018 A 23/08/2018 - , 12789665 Suzy Denise 
de Sa Oliveira – PEB – 1 - Piedade do Rio Grande - 1 - 15/08/2018 A 
15/08/2018 -
07ª SRE - Caxambu, 11360971 Rafaela Leal Landim – PEB – 2 - Min-
duri - 5 - 16/08/2018 A 20/08/2018 - , 12241782 Pedro Wilson de Aran-
tes Machado – PEB – 1 - Minduri - 1 - 17/08/2018 A 17/08/2018 -
34ª SRE - Sao Joao Del Rei, 12954012 Rosilene Aparecida Tito Melo – 
PEB – 1 - Dores de Campos - 3 - 15/08/2018 A 17/08/2018 -

COMUNICAÇÃO : 3054/2018
REGIONAL : Passos
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Cristiane Barbosa Pereira Lemos – – 0 - - 1 - 24/08/2018 A 
24/08/2018 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 27ª SRE - Passos, 10676161 Andrea 
Cristina de Freitas – PEB – 1 - Capitolio - 40 - 26/08/2018 A 04/10/2018 
- 158 .I, 10676161 Andrea Cristina de Freitas – PEB – 3 - Capitolio - 40 
- 26/08/2018 A 04/10/2018 - 158.I, 12220026 Pollyana de Brito Cor-
rea Soares – PEB – 2 - Sao Joao Batista do Gloria - 2 - 23/08/2018 A 
24/08/2018 - 158.I
35ª SRE - Sao Sebastiao do Paraiso, 07481344 Renata Silva Senedese 
Vieira – PEB – 3 - Guaxupe - 5 - 31/07/2018 A 04/08/2018 - 158.I, 
11878154 Aline Aparecida Silva Goulart – PEB – 3 - Guaxupe - 15 
- 22/08/2018 A 05/09/2018 - 158.I, 14195895 Bruna Costa de Oli-
veira Cerissi – PEB – 1 - Ibiraci - 1 - 10/08/2018 A 10/08/2018 - 158.I, 
14195895 Bruna Costa de Oliveira Cerissi – PEB – 1 - Ibiraci - 1 - 
17/08/2018 A 17/08/2018 - 158.I


